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OFÍCIO/SJMRI Nº 0251/2021                                                                    Em 26 de agosto de 2021

Ao
Excelentíssimo Senhor
ALUÍSIO BRAZ
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que concede às doadoras de leite materno isenção de pagamento 
de taxa de inscrição em concurso para provimento de cargo ou emprego na Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta.

Esta propositura originou-se a partir da Indicação nº 2866/2021, de autoria do 
Vereador Hugo Adorno (Republicanos), e tem como plano de fundo a luta contra a 
mortalidade infantil – especificamente, o enfoque dado pelas políticas públicas ao combate à 
desnutrição, entre elas àquela provocada pelo desmame precoce.

Neste contexto, tem-se que a atuação dos bancos de leite humano afigura-se 
de grande eficácia, propiciando a doação de leite materno aos lactentes que não possam ser 
amamentados diretamente ao peito. Além de prover a quantidade adequada de leite materno 
para esse fim, os bancos de leite humano obedecem a normas de higiene que asseguram a 
qualidade do leite disponibilizado aos lactentes.

O projeto ora apresentado visa a estimular o aumento de doações da espécie, 
concedendo às doadoras de leite materno isenção do pagamento de taxa de inscrição em 
concurso para provimento de cargos ou empregos na Administração Pública Municipal Direta 
e Indireta. Considerando a atratividade desses certames e o fato de muitas candidatas serem 
jovens de baixa renda, a isenção oferecida deverá ser capaz de sensibilizar novos contingentes 
de doadoras.

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº

Concede às doadoras de leite materno 
isenção de pagamento de taxa de inscrição 
em concurso para provimento de cargo ou 
emprego na Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta.

Art. 1º Ficam isentas do pagamento de taxa de inscrição em concurso para 
provimento de cargos ou empregos na Administração Pública Municipal Direta e Indireta as 
candidatas que tenham doado leite materno em pelo menos 3 (três) ocasiões nos 12 (doze) 
meses anteriores à publicação do edital do certame.

Parágrafo único. A isenção será concedida mediante apresentação, na forma 
prevista em edital, de documento comprobatório das doações realizadas, emitido por banco 
de leite humano em regular funcionamento.

Art. 2º Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a candidata que prestar 
informação falsa com o intuito de usufruir da isenção a que se refere o art. 1º desta lei estará 
sujeita a:

I – cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for 
constatada antes da homologação de seu resultado;

II – exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a 
homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo; ou

III – declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada 
após a publicação do mesmo.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, não se aplicando aos 
concursos públicos cujos editais tenham sido anteriormente publicados. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 26 de agosto de 2021.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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